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Spprimé-se o inciso 1 do art. 2° da Medida Proviséria 303, de 2006.

Art.7° O parcelaménto de quetrata o art. 12 desta Medida Proviséria sera rescindido quando:

& |1 verificada a inadimpléncia do sujeito passivo por 3 (trés) meses consecutivos ou 6 (seis) meses
‘| alternados, relativamente as prestacdes mensais ou a quaisquer dos impostos, contribuigoes ou
| exagbes de competéncia dos érgaos referidos no caput do art. 32 inclusive os com vencimento
| posterior a 28 de fevereiro de 2003; v .

- ..
JUSTIFICATIVA

O ritmo de expansdo da economia brasileira tem se caracterizado por constantes e sig.niﬁcati._\_/as
| oscilagdes nas ultimas décadas. Tais ciclos impdem as empresas dificuldades financeiras
momentéaneas, que no se constituem em indicios de inviabilidade operacional do empreendimento.
Dessa forma, a inadimpléncia esporadica no pagamento das prestagdes do programa de‘A
parcelamento, bem como dos demais tributos, ndo deve levar & resciséo do parcelamento. '

O novo programa de parcelamento determina a rescisdo do parcelamento no caso de inadimpléncia
por dois meses consecutivos ou alternados. Nos parcelamentos anteriores a excluséo somente
ocorreria no caso de inadimpléncia por trés meses consecutivos ou seis meses alternados. A emenda
proposta iguala as condigdes para exclusdo do novo programa em casg de inadimpléncia équelas

estabelecidas no REFIS e no PAES. ’ /
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